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MINISTÉRIO DA FAZENDA
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

TERCEIRA CÂMARA

ACOR DÃO N,o _
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Recurso n.O

Recorrente

Recorrid

111.:486 - PROCESSO N~ 10880.018363/87-30
COMIND S.A. DE COMÉRCIO EXTERIOR
DRF - SÃO PAULO - SP

R E S O L U ç Ã O N ~ 303-0.410

,.
VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de recu£

so interposto por COMIND S/A DE COMÉRCIO EXTERIOR.
RESOLVEM os Membros da Terceira Câmara do Terceiro Conselho

de Contribuintes, por unanimidade de votbs,em converter o julgamento
do processo em diligência à origem, nos termos do voto do relator.

VISTOS EM
SESSÃO DE: 19 ABR 1991
Participaram, ainda, do presente julgamento, os sequintes Conselheiros:
PAULO AFFONSECA DE BARROS FARIA JÚNIOR, JOSÉ ALVES DA FONSECA, HUMBER
TO ESMERALDO BARRETO FILHO ~ROSA MARTA MAGALHÃES DE OLIVEIRA, MILTO~ DE
SOUZA COELHO e MARTHA AMORIM JOFFILY. Ausente, justificadamente, a Cons.
MALVINA CORUJO DE AZEVEDO LOPES.
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RECORRENWE COMIND S/~ DE COMÉRCIO EXTERIOR
RECORRID~ DRF - são Paulo
REL~TOR RON~LDO LINDIM~R JOSÉ M~RTON;~.

REL~TÓRIO E VOTO

Contra COMIND S/~ DE COMÉRCIO EXTERIOR foi expedida
Notificação de Lançamento nQ 001/87jde 18 de junho de 1987, pela
D.R.F. - são Paulo, tendo em vista que o contribuinte recolheu em
27 de agosto de 1986 imposto de exportação relativo à Guia de EK
portação nQ l8-86/45669~5, sendo que o mencionado imposto deveria
ter sido pago'na véspera, isto é, em 26 de agosto de 1986. Por e~
sa razão foi expedida a notificação de lançamento, cobrando impo~
to, correção monetária e juros de mora, e imputando-se ao contri
buinte o valor do imposto já pago.

O contribuinte, em 25 de junho de 198~ remeteu ao D~
legado da Receita Federal em são Paulo a carta que foi aceita como
impugnação (fI. 1), protestando que o recolhimento do imposto OCOI
reu dentro do prazo previsto na Portaria Ministerial 313, de 26 de
dezembro de 1983, e anexando cópia da comunicação efetuada pelos
~gentes do LLOYD BR~SILEIRO junto à IRF-Ilhéus, alterando a data
do B.L. para 12 de agosto de 1986, alteração que, segundo afirma,
já era do conhecimento da autoridade de primeira instância, tendo
em vista correspondências anteriores, cujas cópias são anexadas
(fls. 6 e 7).

Os fatos giram em torno da efetiva data de embarq~e
dos produtos exportados. Em conformidade com a Guia de Exportaçao
de fls. 9, e com as cópias do Bill of Landing 008, de fls. 10 e
fls. 18, o embarque teria ocorrido em 12 de agosto de 1986. No en
tanto, outra cópia do mesmo Bill of Landing 008, às fls. 22, apr~
senta a data de 11 de agosto de 1986.

Essa discrepância não passou desapercebida pela autQ
ridade de primeira intância, a qual solicitou esclarecimentos à
IRF- Ilhéus, tendo essa última declarado às fls. 37: "informamos
que a data do efetivo embarque, bem como a do conhecimento constan
te nos nossos registrosé o dia 11.08.86". ~ IRF-Ilhéus anexa decl£
ração da COMP~NHI~ DOC~S DO EST~DO D~ B~HI~, segundo a qual o n£
vio LLOYD ~rgentina, no qual foram embarcadas as mercadorias men
cionadas na GE 18-86/45669-5 (exportador COMIND S/~ DE COMÉRCIO EX
TERIOR), teve como data de embarque 11 de agosto de 1986.

O Delegado da Receita Federal em são Paulo, em deci
sao de fls. 38/40, manteve a exigência fiscal, e o contribuinte,
tomando ciência da decisão em 06 de setembro de 1989, apresentou~
curso a este Conselho em 06 de outubro do mesmo ~aho, alegando, em
síntese, que o embarque da mercadoria ocorreu efetivamente e~ 12
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de agosto de 1986, conforme os documentos que anexa, e que já con~
tam dos ~utos (declaração de ~RM~ZÉNS GER~IS D~ UNIÃO S/~, no sen
tido de que o navio saiu do porto em 12 de agosto de 1986, .devendo
ser consertada a data no manifesto e noB.L.).

. Do exposto verifica-se que o contribuinte recolheu
os impostos em conformidade com a documentação que possuia, e a
repartição exatora exige os impostos em conformidade com cópias dE
documentos, onde há divergência de data.

Para d~iimir a dúvida, voto no sentido de tnansfoI
mar o julgamento em diligência, para que se apure, junto ~ CI~ DE
N~VEG~ÇÃO LLOYD BR~SILEIRO, a data exata de emiss~o do B.L. 008, e
a autenticidade das cópias apresentadas ás fls. 10, 8 e 2
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